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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 09/2018
DATA DA VISITA: 14/03/2018
PROMOTORA DE JUSTIÇA: ANA PAULA MACHADO COSTA MENESES

( X ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA HELENA MOREIRA SANCHES LISBOA

(   ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO ( X ) DESIGNADA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 5º Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju – Terceiro Setor
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS – ANA PAULA MACHADO COSTA MENESES
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	09 de junho de 1994

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	 5a Promotoria de Justiça do Cidadão, no exercício da função de controle e fiscalização do Terceiro Setor. 

	1.3 Atribuições
	Controle e Fiscalização de Entidades do Terceiro Setor – procedimentos ímpares.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não (X)

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (X)         
Não (   )
Em que unidade? CAOP 3° Setor
Qual o período/dias da semana? Concomitantemente com a Promotoria do Terceiro Setor.

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não (X)

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (X)      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( X  )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não (X)

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: 
- 07 de janeiro de 2017 a  26 de janeiro de 2017. 
- 02 de maio de 2017 a 05 de maio de 2017, em virtude de suspensão de férias anteriores.
- 04 de dezembro de 2017 a 06 de dezembro de 2017.
-08 de janeiro de 2018 a 26 de janeiro de 2018.
Licença Prêmio:
01 a 27 de abril de 2017.
02 a 4 de agosto de 2017 referente ao período suspenso de 28 a 30 de abril de 2017.
Período de afastamento do último ano: 
-Abonos nos dias 30 de novembro de 2017 e 01 de dezembro de 2017.
Folgas decorrentes de plantões judiciais: 04 a 06 de dezembro  e de 11 a 19 de dezembro de 2017.

	1.12 Observações Gerais
	OBS.: As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90.


DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS – MARIA HELENA MOREIRA SANCHES LISBOA 
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	28/12/1994

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	01/04/2014

	1.3 Atribuições
	Controle e Fiscalização de Entidades do Terceiro Setor – procedimentos pares

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (X)         
Não (   )
Obs.: Exerce atribuição eleitoral na Promotoria Especial de Estância

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (X)         
Não (   )
Em que unidade? Promotoria Especial Civel e Criminal de Estância
Qual o período/dias da semana? Terça/Quarta/Quinta

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não (X)

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (X)      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju


	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não (   )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não (X)

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: 07/01/2017 a 05/02/2017 e 02/10/2017 A 31/10/2017
Período de licenças do último ano: _________________________
Período de Afastamento do último ano: _____________________

	1.12 Observações Gerais
	OBS.: As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90.


2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Dorvalina Teles Dantas Cechinel
Cargo: Analista – Direito
Nome: Roque José de Sousa Neto
Cargo: Técnico
Nome: Anny Carolynne Santana Freire
Cargo: Estagiária de Direito

	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (X)      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	De 07:00 às 14:00h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Todos os dias

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	5

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( X )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Todos os dias

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (X)      
Não (   )
Observações:

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(  ) Quando do recebimento dos autos para manifestação 
(X) Outra forma de controle. Qual? Através de acompanhamento eletrônico/virtual


	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria

	(X)  Ofícios recebidos.
(X)  Ofícios expedidos.
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(X) Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(X) Controle de atendimento ao público.
(X) TAC's homologados.
(   ) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
(X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(   ) Eleitoral.
(X) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   (X) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(X) Visitas a unidades socioeducativas 
(  ) Disque-100 
( ) Outros. 
Especificar: 

	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	(8) quantidade de computadores
(2) quantidade de impressoras
(2) quantidade de scanners
(0) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (     )     Não (X)
Proej: 

                   Sim ( X )     Não (     )
CITT: 

                   Sim ( X )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim (  X   )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (     )
Presídios:                                Sim (     )     Não (     )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(X) Sim    (    ) Não

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	( x ) Sim    (    ) Não


2.16 Observações da Corregedoria-Geral

Cumpre esclarecer que a Promotoria de Justiça do Terceiro Setor de Aracaju, formalmente, faz parte da 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju, conforme estabelecido no art. 1º, V, da Resolução nº 007/2011, do Colégio de Procuradores de Justiça:
Art. 1º. As Promotorias de Justiça do Cidadão, com atividades de defesa dos direitos sociais e individuais indisponíveis e dos interesses coletivos e difusos do Município de Aracaju exercem as seguintes atribuições:
[...]
V – 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão: especializada na defesa do meio ambiente, urbanismo, patrimônio social e cultural, controle e fiscalização do Terceiro Setor e serviços de relevância pública;

Na prática, as atribuições do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Social e Cultural são desenvolvidas por Promotores de Justiça designados, atualmente, Dra. Adriana Ribeiro Oliveira e Dr. Eduardo Lima de Matos.

As atribuições dos Serviços de Relevância Pública são desenvolvidas pela Promotora de Justiça, também designada, Dra. Mônica Maria Hardman Dantas Bernardes.

As atribuições dos Serviços do Terceiro Setor são desenvolvidas pela Promotora de Justiça titular Dra. Ana Paula Machado Costa Meneses e pela Promotora de Justiça designada Dra. Maria Helena Moreira Sanches Lisboa.

Os serviços do Terceiro Setor, Meio Ambiente e Relevância Pública são prestados em salas separadas, como se unidades independentes fossem, cada qual com sua equipe de servidores; inclusive, no sistema PROEJ, tais “Promotorias” são tratadas como órgãos de execução individualizados e autônomos.

Diante dessa constatação – existência de 04 (quatro) Promotores de Justiça designados, além da titular - a Corregedoria-Geral do Ministério Público sugeriu a elaboração de estudos, com vistas à verificação da possibilidade de criação de novos cargos de Promotores de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju, com atribuições nas áreas do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Social e Cultural, da Relevância Pública e do Terceiro Setor. Para tal desiderato, a Corregedoria-Geral oficiou ao Presidente do Colégio de Procuradores, para adoção das medidas que entender necessárias (fls. 342/351). O Procurador-Geral de Justiça informou instituiu comissão objetivando elaborar estudos para avaliar as atribuições e designações de todas as Promotorias de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju (fl. 365).

A divisão de atribuições entre procedimentos extrajudiciais de número ímpar e par está prevista na Resolução nº 008/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça, nos seguintes termos:
Art. 1º. A atribuição para atuar nos procedimentos administrativos em curso, tanto nas Promotorias de Justiça dos Direitos do Cidadão quanto na de Defesa do Consumidor de Aracaju, será dividida igualmente entre os membros do Ministério Público titulares ou designados para atuar no respectivo órgão de execução.
Art. 2º. A divisão de atribuição a que alude o artigo anterior obedecerá ao critério da antiguidade do Promotor de Justiça no órgão na respectiva Promotoria, de sorte que o mais antigo terá atribuição para atuar nos procedimentos administrativos cujo número de tombamento, atribuído pelo sistema informatizado do Ministério Público de Sergipe, seja terminado em algarismo ímpar, restando aqueles terminados em algarismo par atribuídos ao membro menos antigo na Promotoria de Justiça. 

Verificou-se que as Promotoras de Justiça que vêm atuando na Promotoria do Terceiro Setor estão seguindo a divisão de atribuições, prevista na Resolução CPJ nº 008/2013, cabendo a Dra. Ana Paula Machado Costa Meneses, os procedimentos extrajudiciais de numeração ímpar, e os pares a Dra. Maria Helena Moreira Sanches Lisboa. 

No caso de haver atuação conjunta em procedimentos de maior complexidade, a Corregedoria-Geral ORIENTA que seja solicitado ao Procurador-Geral de Justiça a expedição de ato de designação, para o membro que não tiver a atribuição originária para atuar no feito.
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
Obs: * Atua em diversas varas da comarca de Aracaju, restando prejudicado os itens abaixo.
	Existe Juiz Titular na Comarca
	(   ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(   ) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(   ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(   ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(   ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(resenha do TJ/SE – fls. 39/40)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Varas de Aracaju
	2
	0
	prejudicado


	Local
	TABELA 02 – processos criminais

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	Vara da Comarca
	prejudicado
	Sem atribuição
	Sem atribuição


	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos (resenha do TJ/SE – fls. 39/40)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	Vara da Comarca
	0
	0


	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	
	
	


	
	TABELA 05
(Anexar relatório gerencial do Arquimedes) *Prejudicado

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	
	
	


	CLASSE
	TABELA 06
(Anexar relatório gerencial do Arquimedes) *Prejudicado

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	
	

	Infância e Juventude
	
	

	Inquéritos Policiais
	
	

	Termos Circunstanciados
	
	

	Processo Criminal
	
	

	Execução Penal
	
	

	Outras Classes
	
	

	Total da Promotoria
	
	


	TABELA 07 - (Anexar relatório gerencial do Arquimedes)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	

	1.2 – Petição Inicial
	

	1.3 Representação por Ato Infracional
	

	2 – Alegações Finais
	

	3 – Ciência
	

	4 – Manifestação
	

	5 – Recomendação
	

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	

	6.2 – Contrarrazões
	

	6.3 – Interposição de Recursos
	

	7 – Audiências Judiciais
	

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	

	TOTAL
	


4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, fora do prazo estimado para manifestação (fls. 39/40).

Foram juntadas peças processuais às fls. 93/241 e 262/310, referentes à atuação judicial da unidade, a saber:
	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Ação Civil Pública

	
	201713601547
201711000769
2017113301236
201710200243
201811000120

	- ACP – Dissolução de entidade do terceiro setor.
- ACP – Afastamento de dirigentes e intervenção em entidade do terceiro setor.
- ACP de obrigação de não fazer em face de associação.
- ACP – Dissolução de entidade do terceiro setor.
- ACP – Dissolução de entidade do terceiro setor.

	Ação de Improbidade Administrativa
	
	201600718083
	- Ação de improbidade administrativa em face de ex-gestor público e dirigentes de entidades do terceiro setor.

	Razões/Contrarrazões
	
	201410900852
201310300852
201410201927
201611000607
	- Contrarrazões de Apelação em ACP.
- Razões de Apelação em ação de improbidade.
- Contrarrazões de Apelação em ACP.
- Contrarrazões de Apelação em ACP.

	Outras petições
	
	201211500988
201710400295
201211500988
-
201611000607
201611000607
201610900309
	- Alegações finais em ACP.
- Réplica à contestação em ACP.
- Alegações Finais em ACP.
- Medidas cautelares (quebra de sigilo bancário e fiscal) em face de entidade do terceiro setor.
- Alegações finais em ACP.
- Réplica à contestação em ACP.
- Réplica à contestação em ACP.


5) ATUAÇÃO ELEITORAL (SEM ATRIBUIÇÃO)
	Zona Eleitoral
	

	Municípios de abrangência
	

	Início da designação
Fim da designação
	__/__/____
__/__/____

	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	


6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


(X) Exerce atribuição extrajudicial


Curadorias: Controle e Fiscalização do Terceiro Setor

6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 22/27)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	3
	10
	46
	0
	15

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	0
	0
	18.13.01.0066 - Perícia
18.12.01.0002 - Perícia
18.14.01.0095 - Perícia
18.13.01.0018 - Perícia
18.14.01.0116 - Perícia
18.14.01.0001 - Perícia
18.14.01.0065 - Perícia
18.14.01.0043 - Perícia
18.14.01.0039 - Perícia
18.14.01.0041 - Perícia
18.14.01.0064 - Perícia
	
	

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	0
	0
	0
	0
	0


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 28/36)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORA – ANA PAULA MACHADO COSTA MENESES (Período: 14/03/17 a 14/03/18)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	421
	0
	4
	0
	0
	49
	1
	2


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORA – MARIA HELENA MOREIRA SANCHES LISBOA (Período: 14/03/17 a 14/03/18)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	1332
	1
	4
	0
	0
	82
	3
	2


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 14/03/17 a 14/03/18)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	1
	8
	0
	0
	0
	0
	9



	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 14/03/17 a 14/03/18)

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
para outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	27
	15
	20
	14
	0
	0
	43
	1


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano 

	Número da ACP
Objeto da ACP
201711000769
Afastamento de Dirigentes e de Intervenção em face da AVOSOS, com decretação de sigilo pela Justiça Estadual.
201713601547
Dissolução com pedido de Tutela Provisória de Urgência em face da FECARSE.
201710200243
Dissolução da Fundação Brasil Ecoar
201711301236
Obrigação de não fazer em face de Óticas e Optometristas que exercem irregularmente a atividade
201811000120
Dissolução do Instituto Laurear
2018121001214
Dissolução da Associação de Moradores do Bairro São Carlos



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (cópias – fls. 69/86)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
Recomendação n° 01/17
Recomendação à Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos - SEIDH para que reabra ou prorrogue anualmente Edital de Credenciamento para participação de novas ONG's; adote chamamento público conforme Edital de Credenciamento para cada atividade/atuação vinculada a serviço na área de assistência social.
Recomendação n° 02/17
Recomendação à Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e Pesca - SEAGRI para que cesse imediatamente novas parcerias através de convênios, termos de colaboração ou instrumentos legais congêneres em desacordo com as normas da CF, da Lei n° 13.019/14 e do Decreto Estadual n° 30.874/2017.



6.5) ATUAÇÃO COMO MEMBRO DESIGNADO

Em consulta ao Sistema PROEJ – Procedimentos do Conselho Superior do Ministério Público - CSMP com membros designados, a Corregedoria-Geral verificou a existência de um procedimento extrajudicial em aberto atribuído a Promotora de Justiça Dra. Ana Paula Machado Costa Meneses.

O Inquérito Civil nº. 10.12.01.0047 havia sido encaminhado à Promotora de Justiça Ana Paula Machado Costa Meneses, para prosseguir com as investigações como membro designado, em razão da não homologação, pelo CSMP, do arquivamento promovido pelo Promotor de origem.

Ocorre que em 18/09/2014, a Dra. Ana Paula Machado Costa Meneses teria devolvido o procedimento ao Conselho Superior do Ministério Público, solicitando a indicação de novo Representante Ministerial para oficiar no feito, não havendo mais movimentação após esse trâmite.

A Corregedoria-Geral oficiou ao CSMP, solicitando informações atualizadas sobre o referido inquérito civil. Em resposta, o Secretário do CSMP informou que o procedimento fora remetido à Promotora de Justiça Maria Helena Sanches Lisboa, recebendo nova numeração (PROEJ nº 18.14.01.0098), já tendo sido arquivado com o ajuizamento de ação civil pública nº 201711301236 (fls. 352/361).
6.6) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

A Corregedoria-Geral, pautando-se nas diretrizes postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que visam modernizar o controle da atividade extrajudicial pelas Corregedorias do Ministério Público, notadamente: a) Superação do critério de priorização da atuação judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b) Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na determinação de diligências; e c) a fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências determinadas, os intervalos entre os impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas; 
Considerando, também, o ofício Circular da Corregedoria-Geral, de 15/02/2018, que consta orientação para atuação dos membros do MP/SE, na condução de procedimentos extrajudiciais;
E, por fim, considerando o que foi verificado nos procedimentos extrajudiciais,
A Corregedoria-Geral ORIENTA:
I) que, quando de novas prorrogações, seja descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 18.17.01.0029 – fls. 321/322);
II) que se priorize os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, quando do retorno da divisão de perícia do MP/SE, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
 (PROEJ 18.13.01.0066, 18.12.01.0002, 18.14.01.0095, 18.13.01.0018, 18.14.01.0116, 18.14.01.0001, 18.14.01.0065, 18.14.01.0043, 18.14.01.0039, 18.14.01.0041, 18.14.01.0064);
III) que se dê impulso efetivo nos procedimentos extrajudiciais, para que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento (PROEJ 18.16.09.0031 – fls. 323/327).

Em resposta ao relatório preliminar, as Promotoras de Justiça informaram que a maior parte dos procedimentos mais antigos da unidade se encontravam na Divisão de Perícia Contábil, para elaboração de análise técnica (PROEJ 18.13.01.0066, 18.12.01.0002, 18.14.01.0095, 18.14.01.0116, 18.14.01.0001, 18.14.01.0043, 18.14.01.0041 e 18.14.01.0064). Quanto ao PROEJ nº 18.17.01.0029, reportaram que o procedimento se encontra dentro do prazo regular de instrução, tendo sido diligenciado no dia 03/04/2018. Em relação ao PROEJ nº 18.14.01.0065, disseram que foi realizada audiência no dia 04/04/2018 e que aguarda a juntada de documentos até 04/05/2018. O procedimento PROEJ nº 18.14.01.0039 retornou da perícia técnica em 28/03/2018, encontrando-se em fase de complementação de perícia. Por fim, relataram que o procedimento nº 18.16.09.0031 não deixou de ser movimentado por mais de 90 dias (fls. 362/364). 
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES
	
	
	X

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 38
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	X

	Atividade Eleitoral
	
	
	X

	DISQUE 100
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(   ) Arquivadas
	
	
	X


7.1) OBSERVAÇÕES GERAIS
O controle das atividades desenvolvidas pela 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju – Terceiro Setor se dá através do sistema PROEJ e do envio mensal das tabelas da Resolução nº 74 do Conselho Nacional do Ministério Público, que estão sendo regularmente encaminhadas pela unidade correcionada.
8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    (X) Sem atribuição
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (X) Sem atribuição
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (X) Sem atribuição
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (X) Sem atribuição
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  (   ) Não    (  X ) Sem atribuição     
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (X) Sim  (   ) Não  (ONG – APAE – fls. 88/92)
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

A Promotora de Justiça Dra. Ana Paula Machado Costa Meneses registrou:
- Entrevista concedida ao programa de televisão Bom Dia Sergipe, da emissora TV Sergipe, sobre a Cartilha de Prestação de Contas para a entidades de interesse social, em 16 de janeiro de 2018.
- Palestra e divulgação da Cartilha de Prestação de Contas no Seminário “Todos Contra a Corrupção”, realizado no Tribunal de Contas do Estado de Sergipe em 08 de dezembro de 2017.
- Reuniões realizadas nos dias 21/03/2017, 23/03/2017, 27/03/2017 29/03/2017, 09/05/2017, 11/05/2017, 16/05/2017,18/05/2017e 25/05/2017 com as entidades sem fins lucrativos que participaram dos Seminários I, II e III, 1º e 2º Fóruns do Terceiro Setor, e Curso de Prestação de Contas, com objetivo de formar uma lista final de participantes do Projeto ONG Transparente e discutir sobre a divulgação dos Informativos e da Cartilha de Prestação de Contas.
- Participação em reunião com órgãos parceiros do Fórum Permanente de Combate à Corrupção – FOCCO, em 13 de março de 2017, ocasião em que deliberou-se acerca da minuta de Termo de Colaboração a ser firmado com o Ministério Público de Contas, com objetivo de elaborar métrica de transparência. 
- Seleção do Projeto ONG Transparente para figurar entre os 5(cinco) finalistas do Prêmio CNMP , na categoria Redução da Corrupção nos anos de 2015, 2016 e 2017.
- Palestra proferida pela Diretora do Centro de apoio Operacional do Terceiro Setor sobre  controle e fiscalização do terceiro setor em evento  referente ao FOCCO – fórum Permanente de Combate à Corrupção, realizado no dia 09 de dezembro de 2016 no Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.
- Participação em curso de Capacitação e Treinamento no combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro realizado pela Justiça Federal. realizado pela  Escola da Magistratura Federal do Tribunal Regional Federal da 5a   Região, no período de 19 a 21 de outubro de 2016. 
- Realização do 2º Fórum sobre o Terceiro Setor no dia 29 de setembro de 2016, no auditório Promotor Waldir Freitas Dantas, em parceria com a Escola Superior do Ministério Público e Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe, voltado às entidades sem fins lucrativos. Na oportunidade, foi proferida palestra pelo Contador especialista em Terceiro Setor e Conselheiro do CRC-SP, Marcelo Roberto Monello, com o tema “Regime Jurídico das parcerias voluntárias, formalização e celebração do Termo de Colaboração e prestação de contas”.Houve ainda a divulgação do informativo nº 01, contendo informações sobre transparência na prestação de contas.
- Realização de evento para as entidades não governamentais em 07 de junho de 2016, na sala 01 da Escola Superior do Ministério Público, com objetivo de explicar a execução do Projeto ONG Transparente, o qual visa a disponibilização de informações claras pelas entidades do terceiro setor, com foco na Lei nº 12.527/2011, Lei de Acesso à Informação.
10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
 - ANA PAULA MACHADO COSTA MENESES
	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Palestra e divulgação da Cartilha de Prestação de Contas no Seminário “Todos Contra a Corrupção” ,realizado no Tribunal de Contas do Estado de Sergipe em 07 de dezembro de 2017- Projeto ONG Transparente.
Encaminhamento da Cartilha de Prestação de Contas às entidades sem fins lucrativos em novembro de 2017 por meio eletrônico.
Palestra proferida pela Diretora do Centro de apoio Operacional do Terceiro Setor sobre  controle e fiscalização do terceiro setor em evento  referente ao FOCCO – fórum Permanente de Combate à Corrupção, realizado no dia 09 de dezembro de 2016 no Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - Projeto Ong Transparente.

	10.2 Realização periódica de audiências públicas

	Reuniões realizadas nos dias 21/03/2017, 23/03/2017, 27/03/2017 29/03/2017, 09/05/2017, 11/05/2017, 16/05/2017,18/05/2017e 25/05/2017 com as entidades sem fins lucrativos que participaram dos Seminários I, II e III, 1º e 2º Fóruns do Terceiro Setor, e Curso de Prestação de Contas, com objetivo de formar uma lista final de participantes do Projeto ONG Transparente e discutir sobre a divulgação dos Informativos e da Cartilha de Prestação de Contas.

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Indicação de entidade para receber bens e recursos em parceria com o Ministério Público do Trabalho; Parceria com o Conselho de Contabilidade e demais órgãos de controle para elaboração da Cartilha do ONG Transparente.

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Elaboração de Recomendações às Secretarias Estaduais (SEIDH) e SEAGRI), com fim último de assegurar a publicidade dos atos administrativos e a impessoalidade das contratações públicas.

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Todo o andamento das ações judiciais e das sentenças de procedência são acompanhados via Gabinete Virtual, não havendo no último ano ação de cumprimento de sentença. (arts. 513 e s. CPC)

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	No último ano não foi firmado TAC pela Correcionada; no PROEJ n° 18.14.01.0003, cujo arquivamento foi homologado no dia 05/02/18, esta Agente Ministerial propôs à devolução dos recursos do Convênio n° 14/11 à SECULT, resolvendo a pendência consensualmente.

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	A Promotora de Justiça Correcionada atuou nos procedimentos extrajudiciais envolvendo a AVOSOS, ISES e FECARSE culminando tais processos em ações judiciais: de intervenção contra as duas primeiras entidades e de dissolução contra a última. Atualmente está a frente dos processos envolvendo a Fundação Cirurgia, Associação Rasgadinho e APEC.


10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
 - MARIA HELENA MOREIRA SANCHES LISBOA
	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	NÃO

	10.2 Realização periódica de audiências públicas

	SIM. EM 2018, FIZ NA ÁREA ELEITORAL, QUE RESULTOU EM 02 (DUAS) RECOMENDAÇÕES SOBRE PROPAGANDA ELEITORAL.
EM 2018, FIZ NA AREA DA EDUCAÇÃO, PROCESSO Nº 45.18010002. IMPLANTAÇÃO DO ENSINO MÉDIO INTEGRAL.

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades

	SIM. SEMPRE QUE CHEGAM AO MEU CONHECIMENTO
EX: ENSINO MÉDIO INTEGRAL, 45.18.01.0002, COM PARTICIPANTES DA DRE1, MUNICÍPIO, CONSELHO DE EDUCAÇÃO, PROFESSORES E DIRETORES DE ESCOLA

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	SIM.
EX: RECOMENDAÇÕES ELEITORAIS Nº 001/2018 E 002/2018, QUE TRATARAM DA PROPAGANDA EXTEMPORÂNEA E EM RÁDIO E TV APÓS AS REFORMAS ELEITORAIS.

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	SIM, COM ADENTRAMENTO DE EXECUÇÕES DE SENTENÇA.
EX: EXECUÇÃO DE TAC Mº 200850000723
EXECUÇÃO DE ASTREINTES Nº 201750001500

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	SIM
PONTO CHAVE DA ATUAÇÃO
EX; INTERMEDIAÇÃO NA GREVE DOS ANESTESISTAS
EX: INTERMEDIAÇÃO ENTRE OS CREDORES (SAAE, AGA S.A, SULGIPE E FLEXMED) E OS INTERVENTORES DO HRAM, OBJETIVANDO A PERMANÊNCIA DO SEU FUNCIONAMENTO.

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	SIM
ENSINO MÉDIO INTEGRAL
REFORMA ELEITORAL E A QUESTÃO DA PROPAGANDA


11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	( X ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Projeto Sistema de Cadastro de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos.
Atualmente, os Cartórios Extrajudiciais continuam a registrar os dados das entidades de interesse social, com armazenamento de documentos pertinentes.
Projeto ONG Transparente
O Projeto encontra-se na fase de elaboração dos informativos 02,03, 04, e Termo de Cooperação a ser firmado com o Ministério Público de Contas e Tribunal de Contas do Estado de Sergipe para avaliar a transparência das entidades sem fins lucrativos.
Projeto Sistema de Cadastro e Prestação de Contas 
O Projeto encontra-se suspenso, tendo em vista que o Sistema de Cadastro e Prestação de Contas - SICAP está em fase de atualização pela Associação Nacional de Procuradores e Promotores de Fundações e Entidades de Interesse Social- PROFIS, em parceria com o Conselho Federal de Contabilidade.


	11.3) Observações gerais/Justificativa

	


12) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS

A Promotora de Justiça Dra. Ana Paula Machado Costa Meneses registrou:

É sempre necessário ampliar o quadro da perícia contábil e de servidores da 5ª Promotoria do Cidadão – Terceiro Setor, em virtude do grande número de documentos apresentados pelas entidades não governamentais, havendo necessidade de formalizar em vários volumes, inclusive anexos, os autos de inquérito civil e de procedimento preparatório, para análise das prestações de contas e de quantificação de dano às instituições sociais e ao Erário Estadual.

Outrossim, sempre é válido ratificar a premente necessidade de interligar, cada vez mais, o trabalho da perícia contábil com o de investigação criminal através dos setores relacionados como o GAECO, Núcleo de Inteligência e Laboratório de Tecnologia de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro – LAB/LD, já instalados no Ministério Público de Sergipe, com escopo de que os procedimentos investigativos sejam efetivos, mormente no caso de quebra de sigilo bancário e fiscal que embasam denúncias penais.
13) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

 Quanto às observações registradas pela Promotora de Justiça Dra. Ana Paula Machado Costa Meneses, considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para lotação de servidores, bem como para determinar atuação conjunta de setores do MP/SE, o presente relatório será encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça, para conhecimento e adoção das providências que entender pertinentes.

Considerando a resposta da Promotora de Justiça substituta ao relatório preliminar e diante do que restou constatado na Correição Ordinária, faz-se necessário o cumprimento das medidas abaixo assinaladas, no prazo de 90 dias, quando serão novamente observados os sistemas da Promotoria de Justiça:
a) em relação aos procedimentos extrajudiciais:
I) que, quando de novas prorrogações, seja descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 18.17.01.0029 – fls. 321/322);
II) que se priorize os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, quando do retorno da divisão de perícia do MP/SE, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
 (PROEJ 18.13.01.0066, 18.12.01.0002, 18.14.01.0095, 18.13.01.0018, 18.14.01.0116, 18.14.01.0001, 18.14.01.0065, 18.14.01.0043, 18.14.01.0039, 18.14.01.0041, 18.14.01.0064);
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.6 e voltem conclusos.
Aracaju, 25 de abril de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.
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